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Com a FCN transmitida, a próxima etapa é a geração das taxas:

São fornecidas duas opções: Documentação de Arrecadação de Registro do
Comércio referente ao evento selecionado, e a Taxa Complementar, para o caso
da taxa paga ter o valor inferior ao valor do processo.
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Após selecionar a opção desejada, espere exibir o valor padrão e clique em
“Gerar taxa”:

Dicas 💡: As taxas geradas no Simplifica são pagáveis somente no Banco do
Brasil, com compensação com tempo médio de 15 à 30min.

Alerta 📌: No site da Junta Comercial do Estado do Tocantins
(https://www.to.gov.br/jucetins/tabelas/54jssb47c206) possui a tabela com
os preços referentes à abertura/alteração de acordo com a Natureza Jurídica.

Posteriormente, o sistema irá encaminhar para a guia com as informações
referentes à taxa pronta para a impressão.

https://www.to.gov.br/jucetins/tabelas/54jssb47c206
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Em seguida, o sistema retorna para a página principal do processo, e as taxas
geradas podem ser exibidas em “Visualizar taxas geradas”:

Alerta 📌: As taxas geradas no Simplifica possuem o Nosso Número como
parte do código de barras, sendo acrescentado o código verificador. Portanto,
antes de realizar o pagamento verifique se o Nosso Número, está presente no
código de barras, conforme exemplo abaixo:
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Após o sistema reconhecer o pagamento, o Status é alterado e pode-se dar
prosseguimento com a solicitação.

Em seguida, a próxima etapa é: Processo Eletrônico (Manual Processo
Eletrônico).

Cuidado💣: O prazo de validade das taxas (30 dias) é contado a partir da
data em que a Junta dá ciência ao usuário sobre a primeira exigência para
correção do processo (conforme Art. 41 § 1° da IN 81).

Caso o processo sofra exigências mais de uma vez, o mesmo deverá ser
corrigido e reapresentado para nova análise dentro do prazo restante. Caso
extrapole o prazo de 30 dias da primeira exigência, deve-se gerar uma nova
taxa e realizar o pagamento da mesma para dar continuidade ao protocolo
do processo.


